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SERRINHA 

CONTRATO Nº 056/2021 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro 
Serrinha - Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 1 Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.qov.br 

Pregão Presencial nº 021/2020 
Processo Administrativo nº 1.963/2021 

Ata de Registro de Preço nº 040/2020 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro - Serrinha - Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipa l, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita no CPF sob o n.º 912 .972.575-53, doravante denominada ADM INISTRAÇÃO PÚ BLI CA MU NICIPAL, 
doravante denominado CONTRATANTE, do out ro a empresa COMERCIAL SERRINHESE DE ARTEFATOS DE 
GESSO LTDA, inscrita no CNPJ nº 33 .995.200/0001-80, com sede na Av. Dep. Manoel Novais, 978 A, Centro, 
Serrinha, Ba, CEP 48.700-000, representada pelo sua sócia, a senhora Eliane Lima Pinheiro, CPF nº 
687.225.595-15, simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam o present e CONTRATO, conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo nº 1.460/2020, referente ao Pregão Presencial nº 017/2020, 
Ata no registro de preços para fornec imento parcelado dos materiais, relacionados no Anexo 1 e li do Edital, 
nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei nº 10.520/02 e do Decreto Municipal nº39/ 2013, de 08 de janeiro de 
2013, consoante as seguintes cláusulas e condições : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Registro de preços para eventual prestação de serviços de instalação de forros e divisórias gesso e reparos 
de manutenção, conforme demanda das secretarias municipa is de Serrinha/Ba . 

§1º. É vedada a subcontratação parcial do objet o, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, tota l ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros . 

§2º. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do va lo'r inicia l atua lizado do contrato, na forma dos § lo e 3o do art. 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, c/ c ao art. 143, § 1º e 3º, da Lei Estadual nº 9.433/05. 

§3º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O prazo de execução será de: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do presente contrato, de acordo com 
as necessidades do órgão solicitante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O Contratante pagará à Contratada o preço de R$ 115.197,66 (Cento e quinze mil, cento e noventa e sete 
reais e sessenta e seis centavos): 

LOTE 01 

ITEM 

1 

2 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

INSTALAÇÃO E M ONTAGEM de parede em Gesso Acartonado, sist ema 
Drywall com a seguinte tipologia. Montante de 70mm, com uma chapa 
ST fixada de um lado e uma chapa ST fixada do outro, t ota lizando no 
final uma parede com espessura de 95mm, pronta para execução de 
pintura já com acabamento, utiliza ndo massa e fita especifica pa ra 
Drywall. 

INSTALAÇÃO E MONTAGEM de parede em Gesso comum Bloquete 0,70 
x 0,50, com Fornecimento de Materia l e M ão de Obra. 

UNID QTD TOTAL 

M2 14 R$ 809,62 

M 2 834 R$ 31.568,04 
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M 2 1043 R$ 35,00 R$ 36.505,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 68.882,66 '---~~~~~~~~~~--' Sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos. 

LOTE 02 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD VALOR UNIT. TOTAL INSTALAÇÃO E MONTAGEM de Forro em Gesso acartonado 
estruturado, sistema drywal l, com a seguinte tipologia . 
Cantoneira metálica no perímetro e perfil metálico come spaçamento 

1 de 400mm, util izar regular apropriado para o perfi l com auxilio de Mi 450 R$ 40,00 R$ 18.000,00 arame 10 galva nizado. O forro deve se r entregue pronto para execução da pintura já com acabamento, utilizado massa e fita especifica para 
Drywall. Com fornecimento de Material e Mão de Obra. 

2 
INSTALAÇÃO DE FORRO de Gesso comum com placa 0,60 x 0,60 com 

Mi 500 R$ 20,00 R$ 10.000,00 
Fornecimento de todo materia l e Mão de Obra. 

3 
REPARO DE FORRO de Gesso, com demolição, com Fornecimento de 

Mi 740 R$ 24,75 R$ 18.315,00 
todo material e Mão de Obra. 

TOTAL DO LOTE: R$ 46.315,00 
Quarenta e seis mil, trezentos e quinze reais . 

VALORTOTALDOSLOTES:LI ~R~$~~~~~~~1~1~5.~1~97~,6~6'--'I Cento e quinze mi l, cento e noventa e sete reais e sessenta e seis centavos. 

§19 - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 63002 2032 33.90.39 02 63002 2051 33.90.39 14 63002 2096 33.90.39 14 63002 2097 33.90.39 14 63002 2160 33.90.39 14 62000 2014 33.90.39 01 62000 2016 33.90.39 19 62000 2017 33.90.39 19 60001 2009 33.90.39 00 68001 2029 33.90.39 00 64000 2106 33.90.39 (\ 00 

CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO j crédito em conta 
Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancári corrente, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e entrega devidamente atestada ex =>cução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contrataçio. 
§1'. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada datjtsentação :a 
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§2º. A atualização monetária dos pagamentos devidos pe la Administração, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do IPCA do IBGE pro rata tempore. 

§3º. Em conformidade com o inc. 11 , § 4, do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93, nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização finance ira correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA- REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
A concessão de reajustamento, nos termos no inc. XXV e XXVI do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice oficial adotado pelo Município. 

Em conformidade com o art. 140, inciso li e art. 142 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou o art. 57, inciso li da Lei Federal nº 8.666/93, o (s) contrato (s) decorrente (s) deste processo poderá (ão) ter sua duração prorrogada por até 60 (Sessenta) meses, a critério da Administração, após análise de preço e condição que se apresentem vantajosos para oMunicípio. 

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, além das determinações tontidas no ANEXO 1 do Edital e daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) prestar o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no ed ita l de licitação e no presente contrato, nos locais, dias e turnos determinados pela Administração; 
b) zelar pela boa e completa execução do contrato e faci litar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimentocontratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) necessárias à execução do contrato; 

g) efetuar pontua lmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incid 
providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições c 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem com 
legislações federa l, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) adimplir os serviços exigidos pelo edital e pelos quais se obriga, visando à 
contrato; 

i) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; no que couber; 

ou venham a incidi r 

j) executar, quando fo r o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especi ·c 

3 
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k) trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado, no que couber; 
1) oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede autorizada do fabricante, identificando-a; quando for o caso; 
m) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e eficiente do transporte e montagem dos bens, no que couber; 
n) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor tota l; 

o) executar os serviços conforme especificações do termo de referência e ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade especificadas; 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 

b) realizar o pagamento pela execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - FORMA DE EXECUÇÃO 

A forma de fornecimento será: PARCELADA . . , 

CLÁUSULA DÉCIMA- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art. 161 da Lei Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao Órgão Central de Controle, Acompanhamento e Avaliação Financei ra de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competent necessário, parecer de especialistas; 

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e a contratos e convênios; 

Administração, se 

h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, m com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licit regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

4 
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j) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução docontrato. 

Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total responsabilidade na execução do contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 
Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos nos arts. 81, 88, 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal 8.666/93, c/c aos arts. 184 e 185 da Lei Estadual nº 9.433/05, com as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

1 - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de suaconvocação; 

li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§1º. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
§2º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

§3º. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventua lmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

§4º. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido ao contratado o valor de qualquer multa porventura imposta . 
§5º. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, do contrato ~nsejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei Federa l nº 8.666/93 e Estadual nº 9.433/05. 
§º1. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratan nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 167, incisos 1 a X , X e XXI da Lei Estadual nº 9.433/05. 

§º2. Quando a resc isão ocorrer com base nos incisos 1, XII I e XVII do art. 78 da Lei Fe art. 167, incisos 1, XVI, XX da Lei Estadual nº 9.433/05, sem que haja culpa do contrata dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do § 2º do a 

ai nº 8.666/93, c/c ao 
, será este ressarcido 

79 a Lei Geral de 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Serrinha, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscreve depois de lido e achado conforme. 

Serrinha, 08 de junho de 2021. 

~~~~?~ COMERCIAL SERRINHESE DE ARTEFATOS DE GESSO LTDA 
Eliane Lima Pinheiro 
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